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INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 

determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.



LÍNGUA PORTUGUESA

2

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. 

Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma ins-
tituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentativo 
na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.
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Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.
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A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)
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Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise 
superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, base-
ados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
indispensável que haja uma lógica na classificação. A elaboração 
do plano compreende a classificação das partes e subdivisões, ou 
seja, os elementos do plano devem obedecer a uma hierarquização. 
(Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na in-
trodução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expres-
sar um questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racio-
nalmente as posições assumidas e os argumentos que as justificam. 
É muito importante deixar claro o campo da discussão e a posição 
adotada, isto é, esclarecer não só o assunto, mas também os pontos 
de vista sobre ele.
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SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 7, 8 E 10: CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO SISTEMA OPERACIONAL 
(PAINEL DE CONTROLE). ORGANIZAÇÃO DE PASTAS E ARQUIVOS. OPERAÇÕES DE MANIPULAÇÃO DE PASTAS E 

ARQUIVOS (COPIAR, MOVER, EXCLUIR E RENOMEAR)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.
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Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7
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Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos execu-

tar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus
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Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a parte 
desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente experiência 

de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar playlists e etc., 
isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente confir-

mar sua exclusão.
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• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito importante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos ficam 
internamente desorganizados, isto faz que o computador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza internamen-
te tornando o computador mais rápido e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mesmo 
escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma cópia de segurança.
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CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL 
E MUNICIPAL SOBRE CONDIÇÕES SANITÁRIAS DE INS-
TALAÇÕES, AMBIENTES, EQUIPAMENTOS E ALIMEN-

TOS. CÓDIGO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍ-
PIO DE HELIODORA – LEI Nº 944 E 17/06/1997

LEI Nº 944/1997

“CRIA CÓDIGO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA”

A Câmara Municipal de Heliodora, Estado de Minas Gerais , por 
seus representantes, aprova e o chefe do executivo sanciona e pro-
mulga a seguinte lei

PARTE I
DOS CONCEITOS, COMPETÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Artigo 1º - A Vigilância Sanitária Municipal será regida pelas 
disposições contidas nesta lei, na respectiva regulamentação super-
veniente baixada pelo Executivo Municipal e nas normas técnicas a 
serem determinadas pelo Departamento Municipal de Saúde e nas 
legislações federal e estadual vigentes.

Parágrafo Único - As normas do Código de Vigilância Sanitária 
do Município de Heliodora e as normas técnicas especiais mencio-
nadas neste artigo, serão elaboradas com o objetivo de zelar pela 
saúde e bem estar da população, tornando-se um instrumento de 
prevenção, punição e, sobretudo, de educação sanitária.

Artigo 2º - Constitui dever do Departamento Municipal de Saú-
de de Heliodora - DEMUSHE, através da Vigilância Sanitária, zelar 
pelas condições sanitárias em todo o território do município, assis-
tindo-lhe o dever de atuar no controle de endemias, surtos, bem 
como participar de campanhas de saúde pública, em perfeita con-
sonância com as normas federais e estaduais.

Parágrafo Único - É de competência do Departamento Muni-
cipal de Saúde de Heliodora - DEMUSHE, através de seu setor de 
Vigilância Sanitária, a execução das medidas sanitárias previstas 
neste código.

Artigo 3º - O Município poderá celebrar convênio com órgãos 
federais, estaduais e municipais, visando o melhor cumprimento 
desta lei.

Parágrafo Único - Os convênios assinados nos termos desta lei, 
vigorarão após referendados pela Câmara Municipal e pelo Conse-
lho Municipal de Saúde.

Artigo 4º - O Coordenador de Vigilância Sanitária, função exer-
cida por um profissional de saúde, será o responsável direto pela 
execução das medidas propostas.

Parágrafo Único - A fiscalização das medidas previstas neste 
código, caberá a inspetores sanitários, cujas atribuições serão de-
finidas em regulamento.

Artigo 5º - Os estabelecimentos subordinados às medidas sa-
nitárias deste código, são aqueles que têm implicações direta ou 
indireta com a saúde pública, a saber:

I - estabelecimentos urbanos ou rurais que comercializem ou 
produzam gêneros alimentícios;

II - estabelecimentos que comercializem produtos agropecuá-
rios;

III - estabelecimentos que comercializem produtos farmacêu-
ticos;

IV - estabelecimentos prestadores de serviços de hospedagem;
V - estabelecimentos prestadores de serviços de saúde;
VI - estabelecimentos prestadores de serviços de estética pes-

soal, como salões de beleza, cabeleireiros, casas de banho e simi-
lares;

VII - estabelecimentos comerciais, residenciais e prestadores 
de serviços em geral que causem risco à saúde pública;

VIII - estabelecimentos prestadores de serviços recreativos e 
desportivos de caráter coletivo.

§ 1º - Os estabelecimentos subordinados a medidas sanitárias 
só poderão funcionar mediante alvará emitido pelo setor de Tribu-
tação da Prefeitura Municipal de Heliodora e renovados anualmen-
te.

§ 2º Toda e qualquer pessoa responsável ou proprietário de 
estabelecimento, cuja atividade é prevista neste artigo, é obrigada 
a permitir a entrada e dar inteira liberdade de fiscalização aos agen-
tes credenciados da Vigilância Sanitária Municipal, devidamente 
identificados, permitindo o livre acesso a todos os setores e depen-
dências desse estabelecimento.

§ 3º - O fornecimento de alvará para funcionamento de qual-
quer estabelecimento sujeito as normas desta lei, fica condicionado 
à aprovação e ao parecer técnico da Vigilância Sanitária.

Artigo 6º - É obrigatória a fixação de cartaz em local visível, em 
todos os estabelecimentos sujeitos às normas desta lei, contendo 
informações a respeito do local onde o público deve dirigir-se em 
caso de reclamações, conforme definido em regulamento.

Artigo 7º - Fica instituído o uso obrigatório de cartela sanitária 
a ser guardada nos estabelecimentos de comércio e/ou de indústria 
de gêneros alimentícios, com a finalidade de registrar as ocorrên-
cias e recomendações das visitas de inspetores sanitários, conforme 
modelo oficial do Departamento Municipal de Saúde de Heliodora 
- DEMUSHE, estipulado em regulamento.

Artigo 8º - As atividades ou atitudes subordinadas as medidas 
sanitárias previstas neste código, são aquelas que têm implicações 
direta com a saúde pública, a saber:

I - CONTROLE DE ZOONOSES - educação sanitária, exame clínico 
de animais suspeitos de enfermidades transmissíveis realizado pelo 
médico veterinário do Serviço de Saúde.

II - CONTROLE AUXILIAR DE ÁGUA, ELIMINAÇÃO DE DEJETOS E 
LIXOS - Observância da qualidade de água servida à população, bem 
como a adequada coleta de lixo (domiciliar e hospitalar) e instala-
ções de esgoto conforme regulamento.

III - CONTROLE DE USO DE AGROTÓXICOS - fiscalização, orien-
tação e análise dos agrotóxicos vendidos em casas especializadas 
no que diz respeito a sua aplicação aos alimentos para consumo 
humano.

IV - CONTROLE DE VETORES - nas medidas de orientação e 
identificação de vetores como insetos, aracnídios, répteis, quiróp-
teros, roedores e outros transmissores de doenças.

V - CONTROLE DE USO DE SUBSTÂNCIAS E AÇÕES POLUIDORAS 
- fiscalização e controle de substâncias e ações que poluam e cau-
sem danos à saúde pública.

VI - CONTROLE DE ALIMENTOS - quanto a procedência de suas 
matérias-primas, sua manipulação, seu acondicionamento e arma-
zenamento, sua exposição e venda.

PARTE II
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Artigo 9º - Considera-se infração qualquer ato ou omissão con-
trária aos dispositivos deste código ou que prejudiquem a ação fis-
calizadora para seu cumprimento.

Artigo 10 - Considera-se infrator quem cometer, participar ou 
proporcionar o acometimento de infrações consideradas neste có-
digo ou legislação pertinente.

Artigo 11 - Não são diretamente puníveis das penas definidas 
neste código:

I -os incapazes na forma da lei;
II -os que forem coagidos a cometer infração;
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Artigo 12 - Sempre que a infração for praticada por qualquer 
dos agentes a que se refere o artigo anterior a pena recairá:

I - sobre os pais, tutores ou pessoa sob cuja guarda estiver o 
menor;

II - sobre o curador ou pessoa cuja guarda estiver o incapaci-
tado;

III - sobre aquele que der causa a contravenção forçada;
IV - sobre o responsável legal, sócios ou gerentes, pelo estabe-

lecimento comercial, residencial ou industrial.
Artigo 13 - A notificação e o auto de infração serão lavrados por 

autoridade competente do Setor de Vigilância Sanitária, devendo 
ser mencionados a infração e o suporte legal da penalidade impos-
ta, bem como o prazo para seu cumprimento, nome e endereço do 
infrator, dia, hora e local da expedição do auto.

§ 1º - A notificação e o auto de infração serão emitidos em 03 
(três) vias, devendo receber assinatura da autoridade que os emitir 
e do responsável pela infração ou do representante legal.

§ 2º - A primeira via da notificação ou do auto de infração será 
remetida à Tesouraria Municipal, a segunda via será entregue ao 
infrator e a terceira via ficará de posse do órgão fiscalizador.

§ 3º - No caso do infrator se recusar a receber a notificação ou 
o auto de infração, estes serão enviados via EBCT (correio), com o 
respectivo “A.R”.

Artigo 14 - Os autos de infração serão lavrados com especifica-
ção das notificações, a importância da multa, os dispositivos legais 
que lhes dão suporte e, bem assim, o prazo para que o infrator se 
adeqüe às exigências legais.

Artigo 15 - É assegurado ao infrator o prazo de 07 (sete) dias 
para o oferecimento de defesa, a qual será dirigida ao Coordenador 
do Setor de Vigilância Sanitária do Município.

Artigo 16 - As infrações serão classificadas por graus, de acordo 
com as normas estabelecidas em regulamento baixado por decreto 
executivo.

Artigo 17 - As mercadorias que ofereçam perigo comprovado à 
saúde pública, serão apreendidas e/ou inutilizadas, conforme regu-
lamentação das normas técnicas de alimentos.

Artigo 18 -O auto de apreensão será lavrado também com es-
clarecimentos de motivos e de suportes legais, em três vias, e con-
terá assinatura do autuado ou de duas testemunhas na hipótese em 
que o mesmo se negue a assiná-lo, para os fins de direito.

§ 1º - Substâncias que não oferecem segurança serão, suma-
riamente, inutilizadas mediante análise laboratorial e/ou análise 
sensorial e organolépticas.

§ 2º - Todos os produtos de apreensão devem ser transporta-
dos em veículos da Prefeitura Municipal ou por ela credenciados.

§ 3º - As apreensões deverão ser feitas por autoridade do Setor 
de Vigilância Sanitária do Departamento Municipal de Saúde de He-
liodora -DEMUSHE, podendo em caso de ameaça ou de apreensão, 
solicitar a proteção do órgão policial local.

Artigo 19 - Os autos de inutilização de produtos serão lavrados, 
também, com esclarecimento de motivos e suportes legais e assi-
naturas, para notificações, autos de infração e apreensão, na forma 
do artigo 18.

Artigo 20 - Os estabelecimentos que se regerem por este códi-
go poderão ser interditados, caso violem os dispositivos estabeleci-
dos pela legislação em vigor.

Artigo 21 - Os autos de interdição temporária serão lavrados, 
observados o disposto no artigo anterior.

§ 1º - O prazo para regularização, após a interdição temporária, 
será de 24 horas a 15 (quinze) dias.

§ 2º - Substâncias perecíveis e não deterioradas, encontradas 
em estabelecimentos interditados, poderão ser retiradas pelo infra-
tor que lhes dará o destino que lhe aprouver

§ 3º - Substâncias não perecíveis permanecerão no local da in-
fração, desde que não ofereçam riscos à saúde da população e sua 
vigilância será responsabilidade do infrator.

§ 4º - Os autos de interdição serão executados por autoridade 
do Setor de Vigilância Sanitária do Departamento Municipal de Saú-
de de Heliodora - DEMUSHE.

Artigo 22 - Os autos de interdição serão lavrados nos moldes 
anteriores, impedindo-se, em caráter definitivo, o prosseguimento 
das atividades de pessoas ou estabelecimentos infratores.

§ 1º - O cumprimento das exigências deve ser imediato.
§ 2º - A emissão de auto de interdição definitivo acarretará o 

imediato cancelamento de inscrição municipal e da licença de fun-
cionamento.

Artigo 23 - A competência para conceder prorrogação de pra-
zos para cumprimento de exigências da saúde pública, fundar-se-á 
na forma que dispuser o regulamento a ser baixado por decreto 
executivo.

PARTE III
DAS DEFINIÇÕES, DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 24 - Ficam adotadas nesta lei, as definições constantes 
da legislação federal e estadual de: alimento “in natura,” alimento 
enriquecido, alimento dietético, alimento de fantasia ou artificial, 
alimento irradiado, alimento sucedâneo, aditivo incidental, produto 
alimentício coadjuvante, padrão de qualidade e identidade, rótulo, 
embalagem, análise de controle, análise prévia, órgão competente, 
laboratório oficial, autoridade fiscalizadora competente e estabe-
lecimento.

Artigo 25 - A ação fiscalizadora da autoridade sanitária munici-
pal será exercida sobre os alimentos, o pessoal que lida com estes, 
sobre os locais e as instalações onde se fabrique, produza, benefi-
cie, manipule, conserve, deposite, armazene, transporte, distribua, 
venda ou consuma alimentos.

Artigo 26 - O Matadouro Municipal funcionará obedecendo às 
normas contidas em regulamento próprio.

Artigo 27 - Em todas as fases de processamento, desde as fon-
tes de produção até ao consumidor, o alimento deve estar livre e 
protegido de contaminação física, química, proveniente do homem, 
dos animais e do meio ambiente.

§ 1º - Os produtos, substâncias, insumos ou outros devem ser 
oriundos de fontes aprovadas ou autorizadas pela autoridade sa-
nitária e apresentados em perfeitas condições de consumo e uso.

§ 2º - Os alimentos perecíveis devem ser transportados, arma-
zenados, depositados e expostos a venda sob condições de tempe-
ratura, umidade, ventilação e luminosidade que protejam de dete-
riorização e contaminações.

§ 3º - Somente será permitido transportar, manipular ou expor 
à venda, alimentos que não apresentem sinais de alteração, conta-
minação ou fraude.

Artigo 28 - Os gêneros alimentícios que sofrerem processo de 
acondicionamento ou industrialização antes de serem dados ao 
consumo, ficam sujeitos a registro em órgão oficial e/ou parecer 
prévio, análise fiscal e a análise de controle.

Artigo 29 - O destino final de qualquer produto considerado im-
próprio para o consumo humano será obrigatoriamente fiscalizado 
pela autoridade sanitária.

Artigo 30 - A venda de produtos alimentícios, por ambulantes 
e em feiras, poderá ser impedida, a critério da autoridade sanitária, 
se não se enquadrar no tipo de comércio definido em lei.

Artigo 31 - Em hipótese alguma, o estabelecimento comercial 
e/ou industrial de gêneros alimentícios poderá exercer atividade se-
não aquela para a qual foi autorizada.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE SANITÁRIO

3

Artigo 32 - A juízo da autoridade sanitária os estabelecimentos 
de gêneros alimentícios terão seus produtos analisados periodica-
mente, quando for viável tecnicamente este tipo de procedimento.

Artigo 33 - O exercício do comércio ambulante depende de li-
cença expedida pelo Chefe do Departamento Municipal de Saúde 
de Heliodora - DEMUSHE, quando se tratar de comércio de gêneros 
alimentícios.

Parágrafo Único - A concessão de licença para comércio de gê-
neros alimentícios será precedida de apresentação de exame médi-
co atualizado e laudo de vistoria do veículo ou banca.

Artigo 34 - Os vendedores ambulantes somente poderão co-
mercializar produtos de origem declarada.

§ 1º - O Departamento Municipal de Saúde de Heliodora - DE-
MUSHE - procederá também a fiscalização dos pontos de fabrica-
ção de produtos oferecidos à população pelo comércio ambulante, 
ficando os vendedores ambulantes obrigados a declararem a pro-
cedência de suas mercadorias, quando estes não forem de estabe-
lecimentos cadastrados.

§ 2º - As condições de fabricação e exposição dos produtos ali-
mentícios oferecidos à população pelo comércio ambulante, obe-
decerão as normas contidas em regulamento.

Artigo 35 - As habitações, os terrenos não edificados e cons-
truções em geral, obedecerão aos requisitos mínimos de higiene 
indispensável à proteção da saúde.

Artigo 36 - Processar-se-ão em condições que não afetem a 
estética, nem tragam malefícios ou inconvenientes à saúde e ao 
bem-estar coletivo ou do indivíduo, a coleta, remoção e o destino 
do lixo.

Artigo 37 - Não será permitido no perímetro urbano a criação 
ou conservação de animais que pela sua natureza ou quantidade, 
sejam causas de insalubridade e/ou incomodidade, notadamente 
suínos.

Parágrafo Único - Não se enquadram neste artigo entidades 
técnico-científicas e estabelecimentos industriais e militares devi-
damente aprovados e autorizados por autoridade competente.

Artigo 38 - O descumprimento das normas contidas neste có-
digo e que interfiram na saúde ou bem-estar da população, na área 
do município, deverá ser alvo de combate por parte da Vigilância 
Sanitária, que em comum acordo com as partes interessadas procu-
rarão eliminar os problemas existentes.

§ 1º - Serão registrados em todos os casos, a fim de documen-
tar, a interferência do Departamento Municipal de Saúde de Helio-
dora - DEMUSHE.

§ 2º - Não se chegando a termo que possibilite eliminar o pro-
blema que trata o caput deste artigo e não tendo o Departamento 
Municipal de Saúde competência legal para a solução definitiva, 
o problema será transferido para outro órgão estadual ou federal 
competente.

Artigo 39 - Os valores arrecadados, referentes às infrações sa-
nitárias, serão revertidos ao Departamento Municipal de Saúde de 
Heliodora - DEMUSHE.

Artigo 40 - Terá a Prefeitura o prazo de 90 dias para regulamen-
tar a presente lei, contados de sua publicação.

Artigo 41 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei en-
tra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO-LEI N°986 DE 21/10/1969 – INSTITUI NOR-
MAS BÁSICAS SOBRE ALIMENTO

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE1969

Institui normas básicas sobre alimentos
OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere 
o artigo 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 
de dezembro de 1968,

DECRETAM:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1º A defesa e a proteção da saúde individual ou coletiva, no 
tocante a alimentos, desde a sua obtenção até o seu consumo, se-
rão reguladas em todo território nacional, pelas disposições dêste 
Decreto-lei.

Art 2º Para os efeitos dêste Decreto-lei considera-se:
I - Alimento: tôda substância ou mistura de substâncias, no es-

tado sólido, líquido, pastoso ou qualquer outra forma adequada, 
destinadas a fornecer ao organismo humano os elementos normais 
à sua formação, manutenção e desenvolvimento;

II - Matéria-prima alimentar: tôda substância de origem vegetal 
ou animal, em estado bruto, que para ser utilizada como alimento 
precise sofrer tratamento e/ou transformação de natureza física, 
química ou biológica;

III - Alimento in natura : todo alimento de origem vegetal ou 
animal, para cujo consumo imediato se exija apenas, a remoção da 
parte não comestível e os tratamentos indicados para a sua perfeita 
higienização e conservação;

IV - Alimento enriquecido: todo alimento que tenha sido adi-
cionado de substância nutriente com a finalidade de reforçar o seu 
valor nutritivo;

V - Alimento dietético: todo alimento elaborado para regimes 
alimentares especiais destinado a ser ingerido por pessoas sãs;

VI - Alimento de fantasia ou artificial: todo alimento preparado 
com o objetivo de imitar alimento natural e em cuja composição en-
tre, preponderantemente, substância não encontrada no alimento 
a ser imitado;

VII - Alimento irradiado: todo alimento que tenha sido intencio-
nalmente submetido a ação de radiações ionizantes, com a finalida-
de de preservá-lo ou para outros fins lícitos, obedecidas as normas 
que vierem a ser elaboradas pelo órgão competente do Ministério 
da Saúde;

VIII - Aditivo intencional: tôda substância ou mistura de subs-
tâncias, dotadas, ou não, de valor nutritivo, ajuntada ao alimento 
com a finalidade de impedir alterações, manter, conferir ou intensi-
ficar seu aroma, côr e sabor, modificar ou manter seu estado físico 
geral, ou exercer qualquer ação exigida para uma boa tecnologia de 
fabricação do alimento;

IX - Aditivo incidental: tôda substância residual ou migrada pre-
sente no alimento em decorrência dos tratamentos prévios a que 
tenham sido submetidos a matéria-prima aumentar e o alimento in 
natura e do contato do alimento com os artigos e utensílios empre-
gados nas suas diversas fases de fabrico, manipulação, embalagem, 
transporte ou venda;

X - Produto alimentício: todo alimento derivado de matéria-pri-
ma alimentar ou de alimento in natura , ou não, de outras substân-
cias permitidas, obtido por processo tecnológico adequado;
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XI - Padrão de identidade e qualidade: o estabelecido pelo ór-
gão competente do Ministério da Saúde dispondo sôbre a deno-
minação, definição e composição de alimentos, matérias-primas 
alimentares, alimentos in natura e aditivos intencionais, fixando re-
quisitos de higiene, normas de envasamento e rotulagem medidos 
de amostragem e análise;

XII - Rótulo: qualquer identificação impressa ou litografada, 
bem como os dizeres pintados ou gravados a fogo, por pressão ou 
decalcação aplicados sôbre o recipiente, vasilhame envoltório, car-
tucho ou qualquer outro tipo de embalagem do alimento ou sôbre 
o que acompanha o continente;

XIII - Embalagem: qualquer forma pela qual o alimento tenha 
sido acondicionado, guardado, empacotado ou envasado;

XIV - Propaganda: a difusão, por quaisquer meios, de indica-
ções e a distribuição de alimentos relacionados com a venda, e o 
emprêgo de matéria-prima alimentar, alimento in natura , materiais 
utilizados no seu fabrico ou preservação objetivando promover ou 
incrementar o seu consumo;

XV - Órgão competente: o órgão técnico específico do Ministé-
rio da Saúde, bem como os órgãos federais, estaduais, municipais, 
dos Territórios e do Distrito Federal, congêneres, devidamente cre-
denciados;

XVI - Laboratório oficial: o órgão técnico específico do Ministé-
rio da Saúde, bem como os órgãos congêneres federais, estaduais, 
municipais, dos Territórios e do Distrito Federal, devidamente cre-
denciados;

XVII - Autoridade fiscalizadora competente: o funcionário do 
órgão competente do Ministério da Saúde ou dos demais órgãos 
fiscalizadores federais, estaduais, municipais, dos Territórios e do 
Distrito Federal;

XVIII - Análise de contrôle: aquele que é efetuada imediatamen-
te após o registro do alimento, quando da sua entrega ao consumo, 
e que servirá para comprovar a sua conformidade com o respectivo 
padrão de identidade e qualidade;

XIX - Análise fiscal: a efetuada sôbre o alimento apreendido 
pela autoridade fiscalizadora competente e que servirá para verifi-
car a sua conformidade com os dispositivos dêste Decreto-lei e de 
seus Regulamentos;

XX - Estabelecimento: o local onde se fabrique, produza, mani-
pule, beneficie, acondicione, conserve, transporte, armazene, de-
posite para venda, distribua ou venda alimento, matéria-prima ali-
mentar, alimento in natura , aditivos intencionais, materiais, artigos 
e equipamentos destinados a entrar em contato com os mesmos.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO E DO CONTRÔLE

Art 3º Todo alimento sòmente será exposto ao consumo ou en-
tregue à venda depois de registrado no órgão competente do Mi-
nistério da Saúde.

§ 1º O registro a que se refere êste artigo será válido em todo 
território nacional e será concedido no prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias a contar da data da entrega do respectivo requerimento, 
salvo os casos de inobservância dos dispositivos dêste Decreto-lei e 
de seus Regulamentos.

§ 2º O registro deverá ser renovado cada 10 (dez) anos, manti-
do o mesmo número de registro anteriormente concedido.

§ 3º O registro de que trata êste artigo não exclui aquêles exigi-
dos por lei para outras finalidades que não as de exposição à venda 
ou à entrega ao consumo.

§ 4º Para a concessão do registro a autoridade competente 
obedecerá às normas e padrões fixados pela Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos.

Art 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190, de 2001)

Art 5º Estão, igualmente, obrigados a registro no órgão compe-
tente do Ministério da Saúde:

I - Os aditivos intencionais;
II - as embalagens, equipamentos e utensílios elaborados e/ou 

revestidos internamente de substâncias resinosas e poliméricas e 
destinados a entrar em contato com alimentos, inclusive os de uso 
doméstico;

III - Os coadjuvantes da tecnologia de fabricação, assim decla-
rados por Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos.

Art 6º Ficam dispensados da obrigatoriedade de registro no ór-
gão competente do Ministério da Saúde:

I - As matérias primas alimentares e os alimentos in natura ;
II - Os aditivos intencionais e os coadjuvantes da tecnologia de 

fabricação de alimentos dispensados por Resolução da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos;

Ill - Os produtos alimentícios, quando destinados ao emprêgo 
na preparação de alimentos industrializados, em estabelecimentos 
devidamente licenciados, desde que incluídos em Re solução da Co-
missão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos.

Art 7º Concedido o registro, fica obrigada a firma responsável a 
comunicar ao órgão competente, no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
data da entrega do alimento ao consumo.

§ 1º Após o recebimento da comunicação deverá a autoridade 
fiscalizadora competente providenciar a colheita de amostra para 
a respectiva análise de contrôle, que será efetuada no alimento tal 
como se apresenta ao consumo.

§ 2º A análise de contrôle observará as normas estabelecidas 
para a análise fiscal.

§ 3º O laudo de análise de contrôle será remetido ao órgão 
competente do Ministério da Saúde para arquivamento e passará a 
constituir o elemento de identificação do alimento.

§ 4º Em caso de análise condenatória, e sendo o alimento 
considerado impróprio para o consumo, será cancelado o registro 
anteriormente concedido e determinada a sua apreensão em todo 
território brasileiro.

§ 5º No caso de constatação de falhas, erros ou irregularidades 
sanáveis, e sendo o alimento considerado próprio para o consumo, 
deverá o interessado ser notificado da ocorrência, concedendo-se 
o prazo necessário para a devida correção, decorrido o qual proce-
der-se-á a nova análise de controle. Persistindo as falhas, erros ou 
irregularidade ficará o infrator sujeito às penalidades cabíveis.

§ 6º Qualquer modificação, que implique em alteração de iden-
tidade, qualidade, tipo ou marca do alimento já registrado, deverá 
ser prèviamente comunicada ao órgão competente do Ministério 
da Saúde, procedendo-se a nova análise de contrôle, podendo ser 
mantido o número de registro anteriormente concedido.

Art 8º A análise de contrôle, a que se refere o § 1º do art. 7º, im-
plicará no pagamento, ao laboratório oficial que a efetuar, da taxa de 
análise a ser estabelecida por ato do Poder Executivo, equivalente, no 
mínimo, a 1/3 (um têrço) do maior salário-mínimo vigente na região.

Art 9º O registro de aditivos intencionais, de embalagens, equi-
pamentos e utensílios elaborados e/ou revestidos internamente de 
substâncias resinosas e polimétricas e de coadjuvantes da tecnolo-
gia da fabricação que tenha sido declarado obrigatório, será sempre 
precedido de análise prévia.

Parágrafo único. O laudo de análise será encaminhado ao órgão 
competente que expedirá o respectivo certificado de registro.

CAPÍTULO III
DA ROTULAGEM

Art 10. Os alimentos e aditivos intencionais deverão ser rotula-
dos de acôrdo com as disposições dêste Decreto-lei e demais nor-
mas que regem o assunto.
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Parágrafo único. As disposições dêste artigo se aplicam aos 
aditivos internacionais e produtos alimentícios dispensados de re-
gistro, bem como as matérias-primas alimentares e alimentos in na-
tura quando acondicionados em embalagem que os caracterizem.

Art 11. Os rótulos deverão mencionar em caracteres perfeita-
mente legíveis:

I - A qualidade, a natureza e o tipo do alimento, observadas a 
definição, a descrição e a classificação estabelecida no respectivo 
padrão de identidade e qualidade ou no rótulo arquivado no órgão 
competente do Ministério da Saúde, no caso de alimento de fanta-
sia ou artificial, ou de alimento não padronizado;

II - Nome e/ou a marca do alimento;
III - Nome do fabricante ou produtor;
IV - Sede da fábrica ou local de produção;
V - Número de registro do alimento no órgão competente do 

Ministério da Saúde;
VI - Indicação do emprêgo de aditivo intencional, mencionan-

do-o expressamente ou indicando o código de identificação corres-
pondente com a especificação da classe a que pertencer;

VII - Número de identificação da partida, lote ou data de fabri-
cação, quando se tratar de alimento perecível;

VIII - O pêso ou o volume líquido;
IX - Outras indicações que venham a ser fixadas em regulamen-

tos.
§ 1º Os alimentos rotulados no País, cujos rótulos contenham 

palavras em idioma estrangeiro, deverão trazer a respectiva tradu-
ção, salvo em se tratando de denominação universalmente consa-
grada.

§ 2º Os rótulos de alimentos destinados à exportação poderão 
trazer as indicações exigidas pela lei do país a que se destinam.

§ 3º Os rótulos dos alimentos destituídos, total ou parcialmen-
te, de um de seus componentes normais, deverão mencionar a al-
teração autorizada.

§ 4º Os nomes científicos que forem inscritos nos rótulos de 
alimentos deverão, sempre que possível, ser acompanhados da de-
nominação comum correspondente.

Art 12. Os rótulos de alimentos de fantasia ou artificial não 
poderão mencionar indicações especiais de qualidade, nem trazer 
menções, figuras ou desenhos que possibilitem falsa interpretação 
ou que induzam o consumidor a êrro ou engano quanto à sua ori-
gem, natureza ou composição.

Art 13. Os rótulos de alimentos que contiverem corantes artifi-
ciais deverão trazer na rotularem a declaração “Colorido Artificial-
mente”.

Art 14. Os rótulos de alimentos adicionados de essências natu-
rais ou artificiais, com o objetivo de reforçar, ou reconstituir o sabor 
natural do alimento deverão trazer a declaração do “Contém Aro-
matizante ...”, seguido do código correspondente e da declaração 
“Aromatizado Artificialmente”, no caso de ser empregado aroma 
artificial.

Art 15. Os rótulos dos alimentos elaborados com essências na-
turais deverão trazer as indicações “Sabor de ...” e “Contém Aroma-
tizante”, seguido do código correspondente.

Art 16. Os rótulos dos alimentos elaborados com essências arti-
ficiais deverão trazer a indicação “Sabor Imitação ou Artificial de ...” 
seguido da declaração “Aromatizado Artificialmente”.

Art 17. As indicações exigidas pelos artigos 11, 12, 13 e 14 dêste 
Decreto-lei, bem como as que servirem para mencionar o emprêgo 
de aditivos, deverão constar do painel principal do rótulo do produ-
to em forma facilmente legível.

Art 18. O disposto nos artigos 11, 12, 13 e 14 se aplica, no que 
couber, à rotulagem dos aditivos intencionais e coadjuvantes da 
tecnologia de fabricação de alimento.

§ 1º Os aditivos intencionais, quando destinados ao uso do-
méstico deverão mencionar no rótulo a forma de emprêgo, o tipo 
de alimento em que pode ser adicionado e a quantidade a ser em-
pregada, expressa sempre que possível em medidas de uso caseiro.

§ 2º Os aditivos intencionais e os coadjuvantes da tecnologia 
de fabricação, declarados isentos de registro pela Comissão Nacio-
nal de Normas e Padrões para Alimentos, deverão ter essa condição 
mencionada no respectivo rótulo.

§ 3º As etiquetas de utensílios ou recipientes destinados ao 
uso doméstivo deverão mencionar o tipo de alimento que pode ser 
nêles acondicionados.

Art 19. Os rótulos dos alimentos enriquecidos e dos alimentos 
dietéticos e de alimentos irradiados deverão trazer a respectiva in-
dicação em caracteres fàcilmente legíveis.

Parágrafo único. A declaração de “Alimento Dietético” deverá 
ser acompanhada da indicação do tipo de regime a que se destina o 
produto expresso em linguagem de fácil entendimento.

Art. 19-A. Os rótulos de alimentos que contenham lactose de-
verão indicar a presença da substância, conforme as disposições do 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.305, de 2016) (Vigência)

Parágrafo único. Os rótulos de alimentos cujo teor original de 
lactose tenha sido alterado deverão informar o teor de lactose re-
manescente, conforme as disposições do regulamento. (Incluído 
pela Lei nº 13.305, de 2016) (Vigência)

Art 20. As declarações superlativas de qualidade de um ali-
mento só poderão ser mencionadas na respectiva rotulagem, em 
consonância com a classificação constante do respectivo padrão de 
identidade e qualidade.

Art 21. Não poderão constar da rotulagem denominações, 
designações, nomes geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou 
indicações que possibilitem interpretação falsa, êrro ou confusão 
quanto à origem, procedência, natureza, composição ou qualidade 
do alimento, ou que lhe atribuam qualidades ou características nu-
tritivas superiores àquelas que realmente possuem.

Art 22. Não serão permitidas na rotulagem quaisquer indica-
ções relativas à qualidade do alimento que não sejam as estabeleci-
das por êste Decreto-lei e seus Regulamentos.

Art 23. As disposições dêste Capítulo se aplicam aos textos e 
matérias de propaganda de alimentos qualquer que seja o veículo 
utilizado para sua divulgação.

CAPÍTULO IV
DOS ADITIVOS

Art 24. Só será permitido o emprêgo de aditivo intencional 
quando:

I - Comprovada a sua inocuidade;
II - Prèviamente aprovado pela Comissão Nacional de Normas e 

Padrões para Alimentos;
III - Não induzir o consumidor a êrro ou confusão;
IV - Utilizado no limite permitido.
§ 1º A Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos 

estabelecerá o tipo de alimento, ao qual poderá ser incorporado, o 
respectivo limite máximo de adição e o código de identificação de 
que trata o item VI, do art. 11.

§ 2º Os aditivos aprovados ficarão sujeitos à revisão periódica, 
podendo o seu emprêgo ser proibido desde que nova concepção 
científica ou tecnológica modifique convicção anterior quanto a sua 
inocuidade ou limites de tolerância.

§ 3º A permissão do emprêgo de novos aditivos dependerá da 
demonstração das razões de ordem tecnológica que o justifiquem 
e da comprovação da sua inocuidade documentada, com literatura 
técnica científica idônea, ou cuja tradição de emprêgo seja reconhe-
cida pela Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos.
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